
 

Processo nº : 17645-1/2017  

Principal : Prefeitura Municipal de Arenápolis                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

CNPJ : 24.977.654/0001-38 

Assunto : Contas Anuais de Governo 

Ordenador de Despesas : José Mauro Figueiredo 

Relator : Conselheiro Interino Luiz Henrique Lima 

Equipe Técnica : Mauro André Borges 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O Conselheiro Relator das Contas Anuais de Governo do exercício de 2017 

do Município de Arenápolis, em despacho de 21/08/2018 (Documento Digital nº 

164373/2018), informou que houve a realização de despesas com a prestação de 

serviços médicos não computadas no cálculo das despesas com pessoal daquele 

exercício no Relatório Preliminar (Documento Digital nº 98539/2018), motivo pelo qual 

não foi observado o disposto no §1º do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

Assim, determinou o retorno dos autos a esta Unidade Técnica para 

manifestação quanto à incidência, ou não, dos valores na base de cálculo do percentual 

da despesa com pessoal, e se tais contratações caracterizam substituição de mão de 

obra de servidor efetivo. 

As pessoas físicas e jurídicas citadas no despacho do Conselheiro Relator 

foram: 

a) Vanessa Talita da Silva; 

b) Cooperativa de Trabalho Vale do Teles Pires; 

c) Ambrósio Serviços Médicos Ltda; 

d) Empresa Mebugre Ltda; 

e) Ilmar Fernandes de Carvalho – ME; 

f) Izabella Militão – ME; 

g) Manuela Machado Barbosa Gomes – ME; 

h) M. R. de S. Cirino – EPP, e; 

i) Vanessa Talita da Silva - ME. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8GBCE.



 

2. DA REVISÃO DO CÁLCULO DAS DESPESAS COM PESSOAL 

 

Inicialmente, relacionam-se na Tabela 2.1 as despesas liquidadas 

referentes à prestação de serviços médicos e, também, de nutricionista, motorista, 

auxiliar de serviços gerais entre outros. Vejamos: 

Tabela 2.1: Despesas liquidadas – Contratação Temporária 

Data Empenho nº Credor Descrição Dotação 
Valor 

Liquidado 
Valor IRRF 

30/06/17 2848/2017 Vanessa Talita da Silva Serviços Médicos 3.3.90.36.30 7.999,00 1.163,04 

24/07/17 3181/2017 Vanessa Talita da Silva – ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 73.266,20 0,00 

02/01/17 95/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 9.974,28 149,61 

02/01/17 96/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 1.414,04 21,21 

02/01/17 97/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 6.364,92 95,47 

02/01/17 98/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Coletor de Detritos/Serviços Gerais 3.3.90.39.79 16.799,77 251,99 

02/01/17 99/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 15.492,24 232,38 

02/01/17 100/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 2.334,50 35,01 

02/01/17 101/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 969,96 14,55 

02/01/17 102/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 1.083,24 16,24 

02/01/17 104/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 1.414,04 21,21 

25/01/17 366/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 6.372,00 95,57 

25/01/17 367/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Coletor de Detritos/Serviços Gerais 3.3.90.39.79 33.617,93 504,26 

25/01/17 368/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 11.786,80 176,80 

25/01/17 369/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 962,88 14,44 

07/03/17 1097/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 6.136,24 92,04 

07/03/17 1098/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Coletor de Detritos/Serviços Gerais 3.3.90.39.79 19.990,10 299,85 

07/03/17 1099/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 6.903,00 103,54 

07/03/17 1103/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 1.876,20 28,14 

07/03/17 1104/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 7.023,36 105,35 

17/03/17 1193/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Coletor de Detritos/Serviços Gerais 3.3.90.39.79 14.657,32 219,85 

17/03/17 1194/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 5.857,32 87,85 

17/03/17 1195/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 9.076,56 136,14 

17/03/17 1196/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 1.720,44 25,80 

06/04/17 1567/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 2.960,50 44,40 

06/04/17 1568/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 13.827,24 207,40 

06/04/17 1569/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 11.132,06 166,98 

06/04/17 1570/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Coletor de Detritos/Serviços Gerais 3.3.90.39.79 29.385,54 440,78 

06/04/17 1571/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 6.372,00 95,57 

19/05/17 2243/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 8.478,60 127,17 

19/05/17 2244/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Coletor de Detritos/Serviços Gerais 3.3.90.39.79 22.432,50 445,04 

19/05/17 2245/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Coletor de Detritos/Serviços Gerais 3.3.90.39.79 7.236,90 0,00 

19/05/17 2246/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 12.250,00 183,82 

19/05/17 2247/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 1.987,95 29,81 

19/05/17 2248/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 6.398,25 590,13 

29/05/17 2306/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 5.880,00 88,27 

29/05/17 2307/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 1.987,95 29,81 

29/05/17 2309/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Coletor de Detritos/Serviços Gerais 3.3.90.39.79 22.361,95 442,84 

29/05/17 2312/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 7.947,30 242,20 

31/07/17 3230/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 3.479,75 52,20 

31/07/17 3231/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 898,00 13,47 

31/07/17 3239/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Coletor de Detritos/Serviços Gerais 3.3.90.39.79 8.541,70 128,12 

29/08/17 3692/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 1.818,45 27,27 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8GBCE.



 

Data Empenho nº Credor Descrição Dotação 
Valor 

Liquidado 
Valor IRRF 

29/08/17 3693/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 6.735,00 101,02 

29/08/17 3695/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Coletor de Detritos/Serviços Gerais 3.3.90.39.79 8.957,50 0,00 

29/08/17 3698/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 6.735,00 101,02 

11/09/17 3767/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Coletor de Detritos/Serviços Gerais 3.3.90.39.79 8.562,75 128,44 

11/09/17 3768/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 4.490,00 67,35 

11/09/17 3769/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 2.694,00 40,41 

11/09/17 3770/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 5.841,71 87,62 

27/10/17 4377/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Coletor de Detritos/Serviços Gerais 3.3.90.39.79 7.313,95 109,71 

27/10/17 4378/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 4.490,00 67,35 

27/10/17 4379/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 4.490,00 67,35 

27/10/17 4380/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 5.841,71 87,62 

17/11/17 4484/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Coletor de Detritos 3.3.90.39.79 4.694,15 70,41 

17/11/17 4485/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Coletor de Detritos 3.3.90.39.79 4.331,78 64,98 

17/11/17 4486/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 8.980,00 134,70 

17/11/17 4487/2017 Coop. de Trabalho Vale do Teles Pires Serviços Gerais 3.3.90.39.79 4.427,14 66,41 

28/03/17 1453/2017 Ambrósio Serviços Médicos Ltda Serviços Médicos 3.3.90.39.50 126.000,00 0,00 

12/01/17 266/2017 Empresa Mebugre Ltda Serviços Médicos (Ortopedia) 3.3.90.39.50 1.400,00 0,00 

02/02/17 628/2017 Empresa Mebugre Ltda Serviços Médicos (Ortopedia) 3.3.90.39.50 2.600,00 0,00 

14/03/14 1160/2017 Empresa Mebugre Ltda Serviços Médicos (Ortopedia) 3.3.90.39.50 3.000,00 0,00 

07/04/17 1584/2017 Empresa Mebugre Ltda Serviços Médicos (Ortopedia) 3.3.90.39.50 27.000,00 0,00 

02/01/17 132/2017 Ilmar Fernandes de Carvalho ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 6.066,66 0,00 

02/01/17 159/2017 Ilmar Fernandes de Carvalho ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 42.000,00 0,00 

07/02/17 644/2017 Ilmar Fernandes de Carvalho ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 143.600,00 0,00 

03/04/17 1513/2017 Ilmar Fernandes de Carvalho ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 14.000,00 0,00 

02/05/17 2059/2017 Ilmar Fernandes de Carvalho ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 42.000,00 0,00 

31/07/17 3232/2017 Ilmar Fernandes de Carvalho ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 42.000,00 0,00 

30/10/17 4396/2017 Ilmar Fernandes de Carvalho ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 28.000,00 0,00 

02/01/17 105/2017 Izabella Militão - ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 154.000,00 0,00 

01/02/17 584/2017 Izabella Militão - ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 1.000,00 0,00 

07/02/17 645/2017 Izabella Militão - ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 40.850,00 0,00 

30/11/17 4796/2017 Izabella Militão - ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 14.000,00 0,00 

01/02/17 583/2017 Muriel Ramos de Souza Cirino Serviços Médicos 3.3.90.36.30 7.900,00 0,00 

03/03/17 1065/2017 M. R. de S. Cirino - EPP Serviços Médicos 3.3.90.39.50 7.900,00 0,00 

28/03/17 1462/2017 M. R. de S. Cirino - EPP Serviços Médicos 3.3.90.39.50 28.000,00 0,00 

07/03/17 1092/2017 Iraci Cavalca de Pinho - ME Serviços Médicos (Cardiologia) 3.3.90.39.50 830,00 0,00 

07/04/17 1585/2017 Iraci Cavalca de Pinho - ME Serviços Médicos (Cardiologia) 3.3.90.39.50 390,00 0,00 

12/06/17 2574/2017 Iraci Cavalca de Pinho - ME Serviços Médicos (Cardiologia) 3.3.90.39.50 1.190,00 0,00 

11/07/17 2928/2017 Iraci Cavalca de Pinho - ME Serviços Médicos (Cardiologia) 3.3.90.39.50 1.330,00 0,00 

04/09/17 3732/2017 Iraci Cavalca de Pinho - ME Serviços Médicos (Cardiologia) 3.3.90.39.50 690,00 0,00 
28/09/17 4054/2017 Iraci Cavalca de Pinho - ME Serviços Médicos (Cardiologia) 3.3.90.39.50 680,00 0,00 
16/10/17 4131/2017 Iraci Cavalca de Pinho - ME Serviços Médicos (Cardiologia) 3.3.90.39.50 610,00 0,00 
13/11/17 4464/2017 Iraci Cavalca de Pinho - ME Serviços Médicos (Cardiologia) 3.3.90.39.50 1.110,00 0,00 
26/12/17 5106/2017 Iraci Cavalca de Pinho - ME Serviços Médicos (Cardiologia) 3.3.90.39.50 900,00 0,00 
02/01/17 130/2017 Malaquias Abreu Cia Ltda Serviços Médicos 3.3.90.39.50 3.250,00 0,00 
12/01/17 261/2017 Malaquias Abreu Cia Ltda Serviços Médicos 3.3.90.39.50 7.000,00 0,00 
02/01/17 131/2017 Dayane Olegário de Menezes - ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 3.805,00 0,00 
02/01/17 156/2017 Dayane Olegário de Menezes - ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 116.050,00 0,00 

02/01/17 157/2017 
Assoc. Munic. Proteção Assist. 

Arenápolis 
Serviços Médicos 3.3.90.39.50 3.017,71 0,00 

02/01/17 158/2017 
Assoc. Munic. Proteção Assist. 

Arenápolis 
Serviços Médicos 3.3.90.39.50 5.010,39 0,00 

26/06/17 2665/2017 A M Parolin Silva ME Serviços Médicos (Psiquiatria) 3.3.90.39.50 10.500,00 0,00 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8GBCE.



 

Data Empenho nº Credor Descrição Dotação 
Valor 

Liquidado 
Valor IRRF 

01/02/17 582/2017 Tiago Bruno Florêncio Pinheiro Serviços Médicos 3.3.90.36.30 7.933,33 0,00 
07/02/17 656/2017 Darlan Ferreira Pena Serviços Médicos 3.3.90.36.30 500,00 0,00 
03/03/17 1067/2017 Renan Junior Nascimento Sidoni Serviços Médicos 3.3.90.36.30 7.000,00 888,31 

02/01/17 260/2017 Bruna Faria Oliveira – ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 12.000,00 0,00 

07/03/17 1093/2017 Bruna Faria Oliveira – ME Serviços Médicos 3.3.90.39.50 6.100,00 0,00 

22/03/17 1219/2017 Luiz Henrique Parolin Silva Serviços Médicos 3.3.90.39.50 600,00 0,00 

03/05/17 2072/2017 Instituto Lions da Visão Consultas Oftalmológicas 3.3.90.39.50 1.360,00 0,00 

05/09/17 3737/2017 Instituto Lions da Visão Consultas Oftalmológicas 3.3.90.39.50 1.280,00 0,00 

11/01/17 233/2017 Mariana Pereira Conceição Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 1.950,00 0,00 
07/02/17 658/2017 Mariana Pereira Conceição Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.080,00 0,00 
06/03/17 1081/2017 Mariana Pereira Conceição Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 1.690,00 0,00 
06/04/17 1562/2017 Mariana Pereira Conceição Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.06 1.950,00 0,00 
19/04/17 1838/2017 Mariana Pereira Conceição Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.06 16.055,00 0,00 
11/01/17 234/2017 Dalva dos Santos Silva Rodrigues Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.340,00 0,00 
07/02/17 661/2017 Dalva dos Santos Silva Rodrigues Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 1.560,00 0,00 
06/03/17 1083/2017 Dalva dos Santos Silva Rodrigues Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 1.830,00 0,00 
11/01/17 235/2017 Lineuza Aparecida Andreotti Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 3.060,00 0,00 
07/02/17 654/2017 Lineuza Aparecida Andreotti Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.850,00 0,00 
06/03/17 1080/2017 Lineuza Aparecida Andreotti Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.020,00 0,00 
06/04/17 1559/2017 Lineuza Aparecida Andreotti Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.06 1.950,00 0,00 
19/04/17 1839/2017 Lineuza Aparecida Andreotti Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.06 18.360,00 0,00 
07/02/17 655/2017 Nelcir Levina do Bonfim Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 1.560,00 0,00 
08/03/17 1106/2017 Nelcir Levina do Bonfim Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 1.560,00 0,00 
11/01/17 232/2017 Maria Isabel Peres Castilho Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 1.400,00 0,00 
07/02/17 657/2017 Maria Isabel Peres Castilho Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 3.650,00 0,00 
06/03/17 1084/2017 Maria Isabel Peres Castilho Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 1.450,00 0,00 
06/04/17 1558/2017 Maria Isabel Peres Castilho Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 1.730,00 0,00 
19/04/17 1842/2017 Maria Isabel Peres Castilho Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 7.390,00 0,00 
19/04/17 1843/2017 Maria Isabel Peres Castilho Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 3.750,00 0,00 
11/01/17 236/2017 Raiane Carla Miranda Rondon Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 1.620,00 0,00 
07/02/17 659/2017 Raiane Carla Miranda Rondon Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 250,00 0,00 
06/03/17 1085/2017 Raiane Carla Miranda Rondon Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 200,00 0,00 
06/04/17 1557/2017 Raiane Carla Miranda Rondon Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 1.040,00 0,00 
19/04/17 1840/2017 Raiane Carla Miranda Rondon Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 1.980,00 0,00 
19/04/17 1841/2017 Raiane Carla Miranda Rondon Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 1.140,00 0,00 
07/02/17 660/2017 Valdiria Andreotti Pezzin Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.420,00 0,00 
06/03/17 1082/2017 Valdiria Andreotti Pezzin Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.150,00 0,00 
06/04/17 1561/2017 Valdiria Andreotti Pezzin Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.06 2.210,00 0,00 
19/04/17 1836/2017 Valdiria Andreotti Pezzin Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.06 19.250,00 0,00 
11/01/17 239/2017 Andressa Pires da Silva Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 3.740,00 0,00 
07/02/17 662/2017 Andressa Pires da Silva Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 3.190,00 0,00 
06/03/17 1078/2017 Andressa Pires da Silva Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 4.400,00 0,00 

06/04/17 1554/2017 Andressa Pires da Silva Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 4.730,00 0,00 

19/04/17 1837/2017 Andressa Pires da Silva Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 26.400,00 81,52 

11/01/17 237/2017 Jusciely Costa Curitiba Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.750,00 0,00 

07/02/17 663/2017 Jusciely Costa Curitiba Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.420,00 0,00 

06/03/17 1086/2017 Jusciely Costa Curitiba Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.420,00 18,73 

06/04/17 1555/2017 Jusciely Costa Curitiba Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.640,00 0,00 

03/05/17 2085/2017 Jusciely Costa Curitiba Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.750,00 40,76 

15/05/17 2185/2017 Jusciely Costa Curitiba Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 17.600,00 81,51 

07/02/17 664/2017 Graciele Rodrigues Simplício Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 210,00 0,00 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8GBCE.
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06/03/17 1079/2017 Graciele Rodrigues Simplício Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 1.320,00 0,00 

11/01/17 238/2017 
Cristiangylis de Freitas Schuring Cunha 

Korpas 
Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.860,00 0,00 

07/02/17 665/2017 
Cristiangylis de Freitas Schuring Cunha 

Korpas 
Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.530,00 0,00 

06/03/17 1087/2017 
Cristiangylis de Freitas Schuring Cunha 

Korpas 
Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.420,00 0,00 

06/04/17 1556/2017 
Cristiangylis de Freitas Schuring Cunha 

Korpas 
Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.310,00 0,00 

28/04/17 2049/2017 
Cristiangylis de Freitas Schuring Cunha 

Korpas 
Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 2.640,00 33,42 

15/05/17 2183/2017 
Cristiangylis de Freitas Schuring Cunha 

Korpas 
Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 16.800,00 30,12 

15/05/17 2184/2017 
Cristiangylis de Freitas Schuring Cunha 

Korpas 
Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 300,00 0,00 

06/04/17 1560/2017 Maria Valdelice Mota da Silva Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.06 780,00 0,00 

06/04/17 1563/2017 Maria das Dores Silva Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.06 1.170,00 0,00 
19/04/17 1833/2017 Maria das Dores Silva Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.06 19.395,00 0,00 
19/04/17 1834/2017 Adriana Antunes de Matos Pereira Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 20.950,00 0,00 
19/04/17 1835/2017 Adriana Antunes de Matos Pereira Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 3.100,00 0,00 
19/04/17 1844/2017 Camila Porfírio da Silva Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 8.720,00 0,00 
19/04/17 1845/2017 Camila Porfírio da Silva Serviços de Enfermagem 3.3.90.36.30 3.580,00 0,00 
10/07/17 2918/2017 Josiany Del Castanhel Castello Nutricionista 3.3.90.36.35 1.800,00 0,00 
11/08/17 3394/2017 Josiany Del Castanhel Castello Nutricionista 3.3.90.36.35 1.020,00 0,00 
14/08/17 3423/2017 Paola Thais Tavares Zanette Nutricionista 3.3.90.36.30 9.521,00 0,00 
27/06/17 2668/2017 Adão José Souto Motorista 3.3.90.36.06 7.500,00 0,00 
05/10/17 4099/2017 Adão José Souto Motorista 3.3.90.36.06 2.500,00 0,00 
01/11/17 4414/2017 Adão José Souto Motorista 3.3.90.36.06 2.500,00 0,00 

01/12/17 4808/2017 Adão José Souto Motorista 3.3.90.36.06 2.500,00 0,00 

Total 1.753.417,76 9.614,38 

Fonte: Sistema Aplic > Informes Mensais > Despesas > Empenhos 

 

 

Verificou-se que todas as despesas liquidadas da Tabela 2.1, embora se 

refiram à Contratação Temporária de Pessoal, foram empenhadas nas Dotações 

3.3.90.36.XX e 3.3.90.39.XX, não tendo sido, por isso, incluídas no total expresso na 

linha referente ao item “1.1.4. Contratação Temporária (3.X.XX.04.XX)” do “Quadro 9.5 

– Gastos com Pessoal Detalhado” do Relatório Preliminar das Contas Anuais de Gestão 

do Município de Arenápolis (Documento Digital nº 98539/2018). 

Assim, esses valores deverão ser incluídos no cálculo das despesas com 

pessoal do exercício de 2017, na linha referente ao item “1.3. Outras Despesas de 

Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§1º do art. 18 da LRF)” dos Quadros 

9.1 e 9.5 do “Anexo 9 – PESSOAL”. 

Considerando que houve alteração no valor do Imposto de Renda Retido 

na Fonte (IRRF) e que esse valor deve ser deduzido no cálculo da Receita Corrente 
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Líquida (RCL) por força da Resolução de Consulta TCE/MT nº 29/2016, faz-se 

necessária a alteração do “Quadro 3.2 – Receita Corrente Líquida (RCL)”. 

Dessa forma, segue atualização dos Quadros 3.2 do “Anexo 3 – RECEITA” 

e dos Quadros 9.1, 9.3, 9.4 e 9.5 do “Anexo 9 – PESSOAL” contemplando as despesas 

relacionadas na Tabela 2.1: 

Quadro 3.2 – Receita Corrente Líquida (RCL) - ATUALIZADO 
Receitas Total (R$) 

Total de Receitas Correntes 21.517.267,06 

(-) Deduções da Receita Corrente 100.329,19 

= Total de receitas correntes - deduções 21.416.937,87 

(-) Contribuição ao RPPS (segurado) 0,00 

(-) Receita da compensação financeira entre regimes previdenciários 0,00 

(-) Dedução de receita para formação do FUNDEB 2.095.514,19 

(-) Dedução IRRF – (Res. Consulta TCE/MT nº 29/2016) 469.521,65 

(-) Dedução Receita de Aplicação Financeira do RPPS – (Res. Consulta TCE/MT nº 19/2017) 0,00 

(=) RCL 18.851.902,03 

 
Quadro 9.1 – Gastos com Pessoal, Poderes Executivo e Legislativo (arts. 18 a 22 da LRF) - ATUALIZADO 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 

(últimos 12 meses) 

LIQUIDADAS (a) 
INSCRITAS EM RP NÃO 

PROCESSADOS (b) 

1. DESPESA BRUTA COM PESSOAL 13.242.779,25 103.133,28 

1.1. Pessoal Ativo 11.489.721,49 0,00 

1.2. Pessoal Inativo e Pensionista 0,00 0,00 

1.3. Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§1º do art. 18 
da LRF) 

1.753.057,76 103.133,28 

2. DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art. 19 da LRF) 78.432,21 0,00 

2.1. Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 78.432,21 0,00 

2.2. Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 

2.3. Despesas de Exercícios Anteriores CONSOLIDADO 0,00 0,00 

2.4. Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 

2.5. Outras Deduções Lançadas pela Equipe 0,00 0,00 

3. DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 13.164.347,04 103.133,28 

4. DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (Antes da Dedução do IRRF) 13.267.480,32  

5. Dedução IRRF – (Res. Consulta TCE/MT nº 29/2016) 469.521,65  

6. DTP (Res. Consulta TCE/MT nº 29/2016) 12.797.958,67  

 
Quadro 9.3 – Apuração do cumprimento do limite legal individualizado – Res. Consulta TCE/MT nº 29/2016 - ATUALIZADO 

PODER DESPESA TOTAL COM PESSOAL RCL % 

Executivo 12.289.835,21 18.851.902,03 65,19% 

Legislativo 508.123,46 18.851.902,03 2,69% 

 
Quadro 9.4 – Apuração do cumprimento do limite legal – Res. Consulta TCE/MT nº 29/2016 - ATUALIZADO 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR (R$) 

1. DESPESA TOTAL COM PESSOAL (DTP) 12.797.958,67 

2. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 18.851.902,03 

3. % DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP SOBRE A RCL 67,88% 

LIMITE MÁXIMO (Inciso III do art. 20 da LRF) 60% 

LIMITE PRUDENCIAL (Parágrafo único do art. 22 da LRF) 57% 
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Quadro 9.5 – Gastos com Pessoal Detalhado - ATUALIZADO 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS CONSOLIDADAS EXECUTIVO LEGISLATIVO 

(últimos 12 meses) (últimos 12 meses) (últimos 12 meses) 

LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM RP 

NÃO 
PROCESSADOS 

LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM RP 

NÃO 
PROCESSADOS 

LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM RP 

NÃO 
PROCESSADOS 

1. DESPESA BRUTA COM PESSOAL 13.242.779,25 103.133,28 12.728.380,80 103.133,28 514.398,45 0,00 

1.1. Pessoal Ativo 11.489.721,49 0,00 10.975.323,04 0,00 514.398,45 0,00 

1.1.1. Vencimento e Vantagens Fixas 7.887.320,09 0,00 7.458.762,30 0,00 428.557,79 0,00 

1.1.2. Obrigações Trabalhistas 2.101.342,05 0,00 2.015.501,39 0,00 85.840,66 0,00 

1.1.3. Ressarcimento com Pessoal Requisitado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.1.4. Contratação Temporária 1.422.627,14 0,00 1.422.627,14 0,00 0,00 0,00 

1.1.5. Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.1.6. Depósitos Compulsórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.1.7. Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.1.8. Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.1.9. Indenizações Trabalhistas 78.432,21 0,00 78.432,21 0,00 0,00 0,00 

1.1.10. Valor Acrescido pela Equipe 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.2. Pessoal Inativo e Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.2.1. Aposentadoria e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.2.2. Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.2.3. Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.2.4. Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.2.5. Valor Acrescido pela Equipe 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.3. Outras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contratos de Terceirização (§1º do art. 18 da 
LRF) 

1.753.057,76 103.133,28 1.753.057,76 103.133,28 0,00 0,00 

2. DESPESAS NÃO COMPUTADAS 78.432,21 0,00 78.432,21 0,00 0,00 0,00 

2.1. Indenizações por Demissão e Incentivos à 
Demissão Voluntária 

78.432,21 0,00 78.432,21 0,00 0,00 0,00 

2.2. Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.3. Despesas de Exercícios Anteriores 
CONSOLIDADO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4. Inativos e Pensionistas com Recursos 
Vinculados 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.1. Aposentadorias e Reformas – Somente 
RPPS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.2. Pensões – Somente RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.3. Benefícios Previdenciários – Somente RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.4. Salário Família – Somente RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.5. Outras Deduções Lançadas pela Equipe 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 13.164.347,04 103.133,28 12.649.948,59 103.133,28 514.398,45 0,00 

DTP (Antes da Dedução do IRRF) 13.267.480,32  12.753.081,87  514.398,45  

3. Dedução IRRF – (Res. Consulta TCE/MT nº 
29/2016) 

469.521,65  463.246,66  6.274,99  

DTP (Res. Consulta TCE/MT nº 29/2016) 12.797.958,67  12.289.835,21  508.123,46  

 

Com a inserção das despesas da Tabela 2.1 faz-se necessária a alteração 

da redação dos itens “1) PESSOAL_01” e “3) PESSOAL_03” do tópico “5.6.4.2 – Limites 

Legais” do Relatório Técnico Preliminar das Contas Anuais de Governo do Exercício de 

2017 (Documento Digital nº 98539/2018) que passam a ter a seguinte redação: 
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1) PESSOAL_01 

Nos gastos com pessoal da Prefeitura não foi assegurado o cumprimento do limite de 

54%. 

Os gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 12.289.835,21 

correspondente a 65,19% da RCL, não assegurando o cumprimento do limite máximo de 

54%, estabelecido no art. 20, inc. III, “b” da LRF. AA04. 

 

Dispositivo Normativo: 

Art. 20, inc. III, “b” da LRF 

 

1.1) Realização de despesas com pessoal do Poder Executivo do Município de 

Arenápolis, no valor de R$ 12.289.835,21, correspondendo ao percentual de 65,19% da 

Receita Corrente Líquida – RCL (R$ 18.851.902,03). Tal percentual ultrapassou o limite 

máximo de 54% da RCL estabelecido no inciso III, “b”, do art. 20 da LRF. 

 

3) PESSOAL_03 

Nos gastos com pessoal do Município não foi assegurado o cumprimento do limite de 

60%. 

Os gastos com pessoal do Município totalizaram o montante de R$ 12.797.958,67 

correspondente a 67,88% da Receita Corrente Líquida, não assegurando o cumprimento 

do limite máximo de 60%, estabelecido no art. 19, inc. III, da LRF. AA04. 

 

Dispositivo Normativo: 

Art. 19, inc. III, da LRF 

 

1.2) Realização de despesas com pessoal do Município de Arenápolis, no valor de R$ 

12.797.958,67, correspondendo ao percentual de 67,88% da Receita Corrente Líquida – 

RCL (R$ 18.851.902,03). Tal percentual ultrapassou o limite máximo de 60% da RCL 

estabelecido no inciso III do art. 19 da LRF. 
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Diante disso, faz-se necessária a alteração do item 1.1 da Irregularidade 1 

e inserção do item 1.2 na Irregularidade 1 no Relatório Técnico Preliminar das Contas 

Anuais de Governo do Exercício de 2017 (Documento Digital nº 98539/2018), com teor 

e responsabilização descritos a seguir: 

 

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS GRAVÍSSIMA 04. Gastos com pessoal 

acima dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei 

Complementar nº 101/2000) 

1.1) Realização de despesas com pessoal do Poder Executivo do Município de 

Arenápolis, no valor de R$ 12.289.835,21, correspondendo ao percentual de 65,19% da 

Receita Corrente Líquida – RCL (R$ 18.851.902,03). Tal percentual ultrapassou o limite 

máximo de 54% da RCL estabelecido no inciso III, “b”, do art. 20 da LRF; 

1.2) Realização de despesas com pessoal do Município de Arenápolis, no valor de R$ 

12.797.958,67, correspondendo ao percentual de 67,88% da Receita Corrente Líquida – 

RCL (R$ 18.851.902,03). Tal percentual ultrapassou o limite máximo de 60% da RCL 

estabelecido no inciso III do art. 19 da LRF. 

 

Responsável: José Mauro Figueiredo 

 

Conduta: 

Realizar despesas com pessoal sem atentar aos limites e providências 

estabelecidos pela LRF, quando deveria ter executado ações de planejamento e controle 

previstas no art. 22 da LRF para não descumprir os limites máximos estabelecidos pelo 

inciso III, “b”, do art. 20 (Limite Individualizado - Poder Executivo) e inciso III do art. 19 

(Limite Global - Município) da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

 

Nexo de Causalidade: 

Ao realizar despesas com pessoal sem atentar aos limites e providências 

estabelecidos pela LRF o responsável incorreu no descumprimento dos limites máximos 

de 54% e 60% estabelecidos pelo inciso III, “b”, do art. 20 (Limite Individualizado - Poder 

Executivo) e inciso III do art. 19 (Limite Global - Município) da Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF, respectivamente. 
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Culpabilidade: 

Era razoável afirmar que era possível ao responsável ter consciência da 

ilicitude do ato que praticara e que era exigível conduta diversa da que adotou, pois 

deveria o gestor, em cumprimento ao inciso III, “b”, do art. 20 e inciso III do art. 19 da 

LRF, observar os limites máximos individual e global referentes a despesas com pessoal. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

O inciso III, “b”, do art. 20 e inciso III do art. 19 da LRF, estabelecem os 

limites máximos individualizado e global referentes a despesas com pessoal que devem 

ser respeitados pelos gestores públicos. 

O Município de Arenápolis, no exercício de 2017, realizou despesas com 

pessoal em percentual superior aos limites máximos individualizado (do Poder 

Executivo) e global (do Município) estabelecidos na LRF. 

Dessa forma, entende-se que o Ordenador de Despesas, Sr. José Mauro 

Figueiredo, deve ser citado para prestar esclarecimentos acerca da irregularidade 

descrita a seguir: 

 

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS GRAVÍSSIMA 04. Gastos com pessoal 

acima dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei 

Complementar nº 101/2000) 

1.1) Realização de despesas com pessoal do Poder Executivo do Município de 

Arenápolis, no valor de R$ 12.289.835,21, correspondendo ao percentual de 65,19% da 

Receita Corrente Líquida – RCL (R$ 18.851.902,03). Tal percentual ultrapassou o limite 

máximo de 54% da RCL estabelecido no inciso III, “b”, do art. 20 da LRF; 

1.2) Realização de despesas com pessoal do Município de Arenápolis, no valor de R$ 

12.797.958,67, correspondendo ao percentual de 67,88% da Receita Corrente Líquida – 

RCL (R$ 18.851.902,03). Tal percentual ultrapassou o limite máximo de 60% da RCL 

estabelecido no inciso III do art. 19 da LRF. 
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É o Relatório Complementar das Contas Anuais de Governo do Município 

de Arenápolis – Exercício de 2017. 

 

 

 

Em Cuiabá, 04 de Outubro de 2018. 

 

 

 

 

Mauro André Borges 

Auditor Público Externo 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8GBCE.


		2018-10-29T16:12:47-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




